
Assessoria 	Secretaria 
Jurídica de Governo 

A4 

Prefeitura de, 

capuí 
awa 

LEI N° 75212018, DE 02 DE MARÇO DE 2018 

ALTERA E REVOGA DISPOSITIVOS DA LEI N° 381, DE 
26 DE JUNHO DE 2003, NA FORMA QUE INDICA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ICAPUÍ, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a 

Câmara Municipal de Vereadores de Icapui-CE, aprovou e eu sanciono e 

promulgo a presente Lei: 

Art. 10  Esta Lei altera e revoga dispositivos da Lei n° 381, de 26 de junho de 

2003. 

Art. 20  A Lei n° 381, de 26 de junho de 2003, passa a vigorar com a seguinte 

redação e alterações nos artigos seguintes: 

Art. 65. Os cargos efetivos de Professor de Educação Básica e de 
Coordenador Pedagógico possuem tabelas vencimentais específicas 
para cada cargo, sendo estas construídas a partir dos seguintes 
parâmetros: 
§11. Para o cargo de Professor de Educação Básica: 
a) A referência inicial (ref. 1) para a Classe 1 do cargo de Professor 
de Educação Básica (PEB 1), ou seja, profissionais com formação de 
nível médio na modalidade normal, com carga horária de 40 horas 
semanais, corresponderá no mínimo ao valor estabelecido como Piso 
Salarial Nacional do Magistério Público, este instituído pela Lei 
Federal N° 11.738 de 16 de julho de 2008, conforme artigo 2° da 
referida Lei. 
§ 2°. REVOGADO. 
§30. As Tabelas Vencimentais para os cargos efetivos de Professor 
de Educação Básica e Coordenador Pedagógico serão construídas 
empregando o interstício de 4% (quatro por cento) entre as 
referências em todas as classes integrantes. 
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Art. 30  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 0 de janeiro de 2018. 

Art. 41  Revogam-se as disposições em contrário. 
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ALTERA E REVOGA DISPOSITIVOS DA LEI N° 381, DE 
26 DE JUNHO DE 2003, NA FORMA QUE INDICA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ICAPUI, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a 

Câmara Municipal de Vereadores de lcapuí-CE, aprovou e eu sanciono e 

promulgo a presente Lei: 

Art. 10  Esta Lei altera e revoga dispositivos da Lei n° 381, de 26 de junho de 

2003. 

Art. 20  A Lei n° 381, de 26 de junho de 2003, passa a vigorar com a seguinte 

redação e alterações nos artigos seguintes: 

Art. 65. Os cargos efetivos de Professor de Educação Básica e de 
Coordenador Pedagógico possuem tabelas vencimentais específicas 
para cada cargo, sendo estas construídas a partir dos seguintes 
parâmetros: 
§10. Para o cargo de Professor de Educação Básica: 
a) A referência inicial (ref. 1) para a Classe 1 do cargo de Professor 
de Educação Básica (PEB 1), ou seja, profissionais com formação de 
nível médio na modalidade normal, com carga horária de 40 horas 
semanais, corresponderá no mínimo ao valor estabelecido como Piso 
Salarial Nacional do Magistério Público, este instituído pela Lei 
Federal N° 11.738 de 16 de julho de 2008, conforme artigo 20  da 
referida Lei. 
§ 2°. REVOGADO. 
§31. As Tabelas Vencimentais para os cargos efetivos de Professor 
de Educação Básica e Coordenador Pedagógico serão construídas 
empregando o interstício de 4% (quatro por cento) en e as 
referências em todas as classes integrantes. 	 A 
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Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 0 de janeiro de 2018. 

Art. 40 Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUÍ, em 02 de março de 2018. 

A ERDA FILHO 
Prefeito Municipal 
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LEI N°752/2018, DE 02 DE MARÇO DE 2018 

ALTERA E REVOGA DISPOSITIVOS DA LEI N° 
38 1, DE 26 DE JUNHO DE 2003, NA FORMA QUE 
INDICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ICAPUÍ, Estado do Ceará, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz 
saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Icapuí-CE, aprovou e 
eu sanciono e promulgo a presente Lei: 
Art. 1,  Esta Lei altera e revoga dispositivos da Lei n° 381, de 26 de 
junho de 2003. 
Art. 2° A Lei a" 381, de 26 de junho de 2003, passa a vigorar com a 
seguinte redação e alterações nos artigos seguintes: 
ArL 65. Os cargos efetivos de Professor de Educação Básica e de 
Coordenador Pedagógico possuem tabelas vencimentais específicas 
para cada cargo, sendo estas construídas a partir dos seguintes 
parâmetros: 
§1°. Para o cargo de Professor de Educação Básica: 
a) A referencia inicial (ref. 1) para a Classe 1 do cargo de Professor de 
Educação Básica (PEB 1), ou seja, profissionais com formação de 
nível médio na modalidade normal, com carga horária de 40 horas 
semanais, corresponderá no mínimo ao valor estabelecido como Piso 
Salarial Nacional do Magistério Público, este instituído pela Lei 
Federal N° 11.738 de 16 de julho de 2008, conforme artigo 2° da 
referida Lei. 
§2" REVOGADO. 
§3". As Tabelas Vencimentais para os cargos efetivos de Professor de 
Educação Básica e Coordenador Pedagógico serão construídas 
empregando o interstício de 4% (quatro por cento) entre as referências 
cm todas as classes integrantes. 

Art. 3°Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 01 de janeiro de 2018. 
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUÍ, em 02 de 
março de 2018. 

RAIMUNDO LACERDA FILHO 
Prefeito Municipal 
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